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“DISPÕES SOBRE A DETERMINAÇÃO DE PRIORIDADE DE ATENDIMENTO PARA PESSOAS QUE REALIZAM TRATAMENTO DE QUIMIOTERAPIA, RADIOTERAPIA, HEMODIÁLISE OU UTILIZEM BOLSA DE COLOSTOMIA, NO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS-SP”.
NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

                   Art. 1º Fica determinada a prioridade de atendimento para as pessoas que realizam tratamento de quimioterapia, radioterapia, hemodiálise ou utilizem bolsa de Colostomia, no Município de Miguelópolis-SP.

Parágrafo único – A determinação a que se refere o caput, garante o direito a atendimentos prioritários também nas filas de Bancos, Casas Lotéricas, Supermercados, Lojas e/ou congêneres, ficando os mesmos obrigados a instalarem placas informativas, constando o referido direito.

Art. 2º As concessionárias de transportes coletivo deverão disponibilizar, às pessoas que se refere o artigo 1º desta Lei, acesso aos assentos prioritários

Art. 3º. O benefício objeto desta lei somente será válido no período em que estiver sendo realizado um ou mais dos tratamentos elencados no art. 1º, sendo documento hábil a fim de comprovações das condições exigidas no artigo supracitado, o atestado emitido pelo médico responsável pelo tratamento, ou documento semelhante.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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